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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL

Gabinete da Secretária de Estado da Segurança 
Social

Despacho n.º 7147/2017

O Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança Social, 
I. P. (IGFCSS, I. P.), que tem por missão a gestão de fundos de capi-
talização no âmbito do financiamento do sistema de segurança social 
do Estado e de outros sistemas previdenciais, dispõe de um conselho 
consultivo ao qual compete apoiar e participar na definição das linhas 
gerais de atuação da instituição e nas tomadas de decisão do conselho 
diretivo, sendo os seus membros designados por despacho do membro 
do Governo que tutela aquele instituto.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 203/2012, de 28 de agosto, diploma 
que aprova a orgânica do IGFCSS, I. P., o conselho consultivo é cons-
tituído por dois representantes institucionais indicados respetivamente 
pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., e pela 
Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública, um representante 
de cada um dos parceiros sociais que integram a Comissão Permanente 
de Concertação Social e três personalidades de reconhecida competência 
em matéria económica e financeira.

Assim, nos termos do previsto no n.º 2 do artigo 7.º do citado di-
ploma e ao abrigo de competência delegada, conforme Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, 
de 27 de janeiro, designo para o conselho consultivo do IGFCSS, I. P., 
pelo período de 3 anos, renovável por iguais períodos, os seguintes 
membros:

a) O Professor Doutor Fernando Lopes Ribeiro Mendes, que pre-
side;

b) A Professora Doutora Nazaré Saldanha Póvoas da Costa Cabral;
c) Como representante do Instituto de Gestão Financeira da Segurança 

Social, I. P., o Dr. Rui Gomes;
d) Como representante da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida 

Pública, E. P. E., a Dr.ª Maria Eduarda Vicente;
e) Como representante da Confederação Geral dos Trabalhadores 

Portugueses (CGTP -IN), o Dr. Tiago Cunha;
f) Como representante da União Geral de Trabalhadores (UGT), o 

Dr. Sérgio Alexandrino do Monte;
g) Como representante da Confederação dos Agricultores de Portugal 

(CAP), a Dr.ª Cristina Nagy Morais;
h) Como representante da Confederação do Comércio e Serviços de 

Portugal (CCP), a Dr.ª Ana Vieira;
i) Como representante da Confederação Empresarial de Portugal 

(CIP), o Dr. Rafael Campos Pereira;
j) Como representante da Confederação do Turismo Português (CTP), 

o Dr. Nuno Bernardo.

É revogado o Despacho n.º 8969/2013, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 130, de 9 de julho de 2013.

O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

3 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado da Segurança Social, 
Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim.

310695365 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 7148/2017

1 — Considerando a proposta do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., 
e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional 
de Saúde do Algarve, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a 
tempo parcial pela aposentada Ana Maria Martins Moreira Lopes, nos 

 Despacho n.º 7149/2017

1 — Considerando a proposta do Centro Hospitalar do 
Algarve, E. P. E., e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde do Algarve, I. P., autorizo, até 22 de 
janeiro de 2018, o exercício de funções médicas a tempo parcial pelo 
aposentado João Claudemiro Vicente Brito Tristão, nos termos e para 
os efeitos do estatuído no Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos 
artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 37.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de junho de 
2017.

9 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310708024 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 9363/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de 29 de junho e de 13 

de julho e nos termos dos artigos 45.º e seguintes da LTFP, apro-
vada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 19.º, 
do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, torna -se público 
que concluiu com sucesso o período experimental, na sequência da 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para desempenho de funções de enfermeiro da car-
reira especial de Enfermagem, posição remuneratória 1.ª/11, índice 
remuneratório 15:

Luís Manuel Pacheco Botelho, em lugar do mapa de pessoal da Ad-
ministração Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Cova da Beira, 
reportando -se o seu início a 1 de fevereiro de 2017;

Sónia Margarida Santos Dias, em lugar do mapa de pessoal da Ad-
ministração Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Cova da Beira, 
reportando -se o seu início a 22 de fevereiro de 2017;

Elisabete Mota Santos, em lugar do mapa de pessoal da Administração 
Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Pinhal Litoral, reportando -se 
o seu início a 1 de novembro de 2016;

João Daniel da Cruz Gentil, em lugar do mapa de pessoal da Ad-
ministração Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Pinhal Litoral, 
reportando -se o seu início a 1 de novembro de 2016.

21 de julho de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

310666845 

 Aviso n.º 9364/2017

Por deliberação do Conselho Diretivo de 08 de junho de 2017 e nos 
termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a cláusula 20.ª do ACT 
n.º 2/2009, torna -se público que:

Adriana Pinho Rosas Relvas concluiu com sucesso o período experi-
mental, na sequência da celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para desempenho de funções de 
Assistente da carreira especial médica — área de Medicina Geral 
e Familiar, posição remuneratória 1.ª, nível remuneratório 45.º, em 
lugar do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde do 

termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 
21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em 
particular, nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 37.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de janeiro 
de 2017.

9 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310708065 


